
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 11, DE 17 DE FEVEREIRO DE 
2025

Altera dispositivo da Lei n. 5.675, de 03 
de dezembro de 2015, que “Consolida 
a  legislação  municipal  referente  aos 
símbolos do município de Rio do Sul.

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL Faço saber 
que a Câmara Municipal decreta:

Art. 1º Fica alterado o artigo 3º da Lei nº 5.675, de 03 de dezembro de 
2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º A identidade visual da Prefeitura Municipal de Rio do Sul 
corresponde ao modelo contido no Anexo I da presente Lei.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de fevereiro de 2025.

RUAN CIPRIANI
[assinado eletronicamente]
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Manual de
identidade
visual



A nova logo do Governo de Rio do Sul foi 
desenvolvida com simplicidade e objetividade, 
refletindo os valores de seriedade e 
transparência que norteiam a atual gestão.

Inspirada no brasão e na bandeira da cidade, 
sua identidade visual preserva as cores e os 
elementos históricos, reafirmando o respeito 
às tradições e à história rio-sulense.

O design sóbrio evita excessos e representa o 
compromisso com uma comunicação clara, 
eficiente e orientada para resultados concretos.



Assinatura
vertical



Assinatura
horizontal



Paleta de
cores

c. 75 m. 21 y. 0 k. 0
r. 26 g. 158 b. 218
HEX #1a9eda

c. 84 m. 11 y. 96 k. 1
r. 0 g. 151 b. 64
HEX #009740

c. 5 m. 0 y. 89 k. 0
r. 252 g. 234 b. 25
HEX #fcea19

c. 0 m. 0 y. 0 k. 100
r. 0 g. 0 b. 0
HEX #000000

c. 0 m. 0 y. 0 k. 0
r. 255 g. 255 b. 255
HEX #ffffff



Paleta de
cores



Paleta de
cores



A família de fontes selecionada para nossa
identidade visual desempenha um papel crucial
na comunicação da nossa marca.

Ao utilizar consistentemente essa família de fontes
em todas as aplicações, garantimos uma imagem
coesa e reconhecível, reforçando a força e a
credibilidade da nossa marca.

Aileron Regular

ABCDEFGHIJKLMN
OPQRSTUVXYWXZ

Aileron Bold

ABCDEFGHIJKLMN
OPQRSTUVXYWXZ

Tipografia



Área de
proteção



 4 cm  80 px 

Impresso Digital

Redução



Assinatura
secretarias

Secretaria de 
Fazenda

Secretaria de 
Fazenda
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